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PORTARIA N.º 65/2022 DE 24 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 

 

  

Nomeia o servidor para acompanhar os Conselhos da 

Secretaria de Assistência Social e dá outras 

providências. 

 

 

  

O Prefeito Municipal de Figueirópolis d´Oeste-MT, o Sr. Eduardo 

Flausino Vilela, no uso de suas atribuições legais. 

  

RESOLVE: 

  

Art.1º - Nomear o servidor Willian Davi da Hora para ficar responsável 

pela gestão e acompanhamento dos seguintes conselhos: 

 

1. Conselho de Assistência Social; 

2. Conselho da Criança e adolescente; 

3. Conselho do Idoso; 

4. Conselho da Mulher; 

5. Conselho das Cidades. 

   

Art.º 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições contrárias. 

  

 

Figueirópolis d´Oeste - MT, 24 de fevereiro de 2022. 

  

 

  

Eduardo Flausino Vilela 

Prefeito Municipal 

 
 

mailto:prefigue@figueiropolisdoeste.mt.gov.br

